
 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos SIMAS de 

Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 26 - SIMAS/2024, de 01 

de março de 2024. – SIMAS – Atos do Conselho de Administração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

SIMAS, nos exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 29 SIMAS/2024, de 1 de março de 

2024. - SIMAS – Atos do Conselho de Administração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a 2.ª Alteração Orçamental Permutativa das Despesas 

Corrente, de Capital, PPI e Anos Seguintes, no montante global de 236.094,00 €, nos termos da 

Proposta de Deliberação n.º 30-SIMAS/2024, de 01 de março de 2024, foi ainda deliberado dar 

conhecimento da mencionada alteração à Assembleia Municipal. – SIMAS - 2.ª Alteração 

Orçamental Permutativa. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

SIMAS dos Municípios de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua Proposta de Deliberação 

n. º 38-SIMAS/2024, de 11 de março. – SIMAS – Atos do Conselho de Administração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos SIMAS dos 

Municípios de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 39-

SIMAS/2024, de 11 de março. – SIMAS - Atos do Conselho de Administração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 40-SIMAS/2024, de 11 de março. – SIMAS – 

Atos do Conselho de Administração. 

 

 



 

 

 

Foi pela Câmara Municipal da Amadora aprovado a 3.ª Alteração Orçamental Permutativa das 

Despesas Corrente, de Capital, PPI e Anos Seguintes, no montante global de 304.224,00 €, nos 

exatos termos da Proposta de Deliberação n.º 42-SIMAS/2024, de 11 de março de 2024, bem como, 

dar conhecimento do teor da presente proposta à Assembleia Municipal. - SIMAS - 3.ª Alteração 

Orçamental Permutativa. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 43-SIMAS/2024, de 11 de março. – SIMAS – 

Atos do Conselho de Administração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou um apoio no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado 

por uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua Sebastião 

da Gama, n.º 22, na freguesia da Mina de Água, na Amadora – Reabilita 525/+/2023. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado um apoio no âmbito do Regulamento Reabilita 

solicitado por uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua 

José Gomes Ferreira, n.º 18, na freguesia das Águas Livres, na Amadora. - Reabilita 548/+/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por um 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua Pio XII, n.º 16, na 

freguesia da Venteira, na Amadora. - Reabilita 596/+/2023. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado 

por uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Avenida 

Combatentes da Grande Guerra, n.º 61, na freguesia da Mina de Água, na Amadora. – Reabilita 

602/+/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por um 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua Josefa de Óbidos, 

n.º 1, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora. – Reabilita 606/+/2023. 

 



 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado um apoio no âmbito do Regulamento Reabilita 

solicitado por um requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na 

Avenida Comandante Luis António da Silva, n.º 20, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora. - Reabilita 608/+/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por um 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua Bernardo 

Santareno, n.º 1, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora. – Reabilita 611/+/2023. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado um apoio no âmbito do Regulamento Reabilita 

solicitado por uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na 

Praça D. João I, n.º 3, na freguesia da Venteira, na Amadora. - Reabilita 631/+/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por uma 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Avenida dos 

Combatentes da Grande Guerra, n.º 28, na freguesia da Mina de Água, na Amadora. – Reabilita 

542/ECO/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por um 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Rua Correia Teles, n.º 

6, na freguesia da Venteira, na Amadora. – Reabilita 579/ECO/2023. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado 

por uma requerente do condomínio, do imóvel sito na Rua Soeiro Pereira Gomes, n.º 2, na freguesia 

de Águas Livres, na Amadora. – Reabilita 630/ECO/2023. 

 

Foi pela Câmara Municipal da Amadora aprovado a abertura de procedimento concursal comum de 

recrutamento, para ocupação de um posto de trabalho da carreira de Assistente Operacional, na 

Categoria de Assistente Operacional (na área da manutenção de espaços verdes), para a 

constituição de vínculo de emprego, na modalidade de contrato em funções públicas por tempo 

indeterminado. - Procedimento Concursal. 

 



 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a composição do júri do procedimento de recrutamento 

para provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau, Gabinete de Apoio Jurídico (GAJ) desta 

câmara, foi ainda aprovado, remeter para a Assembleia Municipal para competente autorização, 

nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto. – Procedimento de 

Recrutamento – Composição de Júri. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar 

entre o Município da Amadora e a Associação de Intervenção Comunitária Crescer, bem como a 

atribuição da comparticipação financeira prevista no mencionado protocolo. – Protocolo de 

Colaboração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora designou o Sr. Dr. Nuno Rocha para o Conselho de Administração 

da Valorsul - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos das Regiões de Lisboa e do Oeste, 

S.A., nos termos da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação. – Valorsul – Representante. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado nos termos e ao abrigo do nº 1 do artigo 36.º do 

CCP, a abertura de concurso público internacional para a empreitada “Conceção e Construção de 

48 de Fogos de Habitação Municipal no Cerrado da Mira - Amadora”, com o prazo máximo de 

execução de 540 dias, pelo preço base de é 7.247.460,86 €, ao qual acrescerá o I.V.A. à taxa legal 

em vigor. 

Foi aprovado ao abrigo da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do CCP, as peças do procedimento 

acima identificado, onde se incluí a minuta do respetivo anúncio, bem como, ao abrigo do nº 1 do 

artigo 67º do CCP, foi nomeado o júri e delegado no júri do presente procedimento, nos termos do 

vertido no n.º 2 do artigo 69.º e no n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, do 

disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 50.º do C.C.P, bem como as competências para decidir 

relativamente ao pedido fundamentado de qualquer interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento para prorrogação do prazo para apresentação das propostas, nos termos e para os 

efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 64.º do C.C.P. 

Por último, foram ainda nomeados o Coordenador de Segurança em Obra e os Gestores do 

Procedimento. - Concurso Público Internacional para a Empreitada “Conceção e Construção 

de 48 de Fogos de Habitação Municipal no Cerrado da Mira - Amadora” – Abertura. 

 



 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado por uma 

requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Avenida General 

Humberto Delgado, n.º 41, na freguesia da Mina de Água, na Amadora. - Reabilita 609/+/2023. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado no âmbito do Regulamento Reabilita solicitado 

por uma requerente, na qualidade de representante do condomínio, do imóvel sito na Avenida 

General Humberto Delgado, n.º 41, na freguesia da Mina de Água, na Amadora. - Reabilita 

609/ECO/2023. 

 

A Câmara Municipal da Amadora submeteu à Assembleia Municipal, entidade competente para a 

aprovação a alteração ao mapa de pessoal, conforme resulta da alínea ccc), do nº.1, do artigo 33.º 

e da alínea o), do nº.1, do artigo 25.º, a que se refere o n.º 2, do artigo 1º, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de Setembro, conjugados com o artigo 29.º, do anexo a que se refere o artigo 2.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho (LGTFP). – Mapa de Pessoal – Alteração. 

 

No âmbito do Prémio Literário Orlando Gonçalves foi pela Câmara Municipal da Amadora aprovado 

o montante de 1 000,00 € a cada elemento do Júri, de acordo com o n.º 3 do Artigo 7.º do 

Regulamento Municipal do Prémio Literário Orlando Gonçalves. - Prémio Literário Orlando 

Gonçalves – Júri. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a minuta de Aditamento ao Protocolo de 

Colaboração, no âmbito das Atividades de Apoio à Família Programa Aprender & Brincar Ano Letivo 

2022/2023-2023/2024, através da qual, se altera a alínea d) da Cláusula Quarta, referente à 

comparticipação da autarquia valor/aluno de pré-escolar que passará para € 16,10. - Protocolo de 

Colaboração – Aditamento. 

 


